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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Os arts. 2º e 6º da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º  A CAPES subsidiará o Ministério da Educação na formulação de 

políticas e desenvolvimento de atividades de formação de profissionais de magistério 

para a educação básica e superior e para o desenvolvimento científico e tecnológico do 

País.  

 

§ 1º No âmbito da educação superior, a CAPES terá como finalidade subsidiar 

o Ministério da Educação na formulação de políticas para pós-graduação, coordenar e 

avaliar os cursos desse nível no País e estimular, mediante bolsas de estudo, auxílios e 

outros mecanismos, a formação de recursos humanos altamente qualificados para a 

docência de grau superior, a pesquisa e o atendimento da demanda dos setores público 

e privado.  

 

§ 2º No âmbito da educação básica, a CAPES terá como finalidade induzir e 

fomentar, inclusive em regime de colaboração com Estados, Municípios e Distrito 

Federal, a formação inicial e continuada de profissionais de magistério, utilizando 

especialmente recursos e tecnologias de educação a distância. 

 

§ 3º  A CAPES estimulará a valorização do magistério em todos os níveis de 

ensino." (NR) 

 

"Art. 6º ................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

 

IV- o Conselho da Educação Básica; " (NR) 

 

Art. 2º  Ficam criados no âmbito da Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior - CAPES os seguintes cargos de provimento efetivo: 

 

I - cento e quarenta cargos de Assistente em Ciência e Tecnologia; e 

 

II - duzentos e setenta cargos de Analista em Ciência e Tecnologia. 

 

Art. 3º  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, para fins de 

estruturação da CAPES, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS: 

 

I - três DAS-5; 

 

II -  treze DAS-4; 
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III -  vinte e seis DAS-3; 

 

IV -  oito DAS-2; e 

 

V -  dois DAS-1. 

 

Parágrafo único.  Os cargos de que trata este artigo não poderão ser providos 

antes de 1º de janeiro de 2007, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no art. 5º. 

 

Art. 4º  Os arts. 1º e 2º da Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º  ................................................................................................................ 

 

§ 1º  ...................................................................................................................... 

 

I - estiverem em efetivo exercício no magistério da rede pública de ensino; ou" 

........................................................................................................................................... 

 

§ 3º  É vedada a acumulação de mais de uma bolsa de estudo ou pesquisa nos 

programas de que trata esta Lei." (NR) 

 

"Art. 2º .............................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

 

III- até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para participantes de 

cursos de capacitação para o exercício das funções de formadores, preparadores e 

supervisores dos cursos referidos no inciso I do caput deste artigo, inclusive apoio à 

aprendizagem e acompanhamento pedagógico sistemático das atividades de alunos e 

tutores, exigida formação mínima em nível superior e experiência de 1 (um) ano no 

magistério ou a vinculação em programa de pós-graduação de mestrado ou doutorado; 

e 

 

................................................................................................................................" (NR) 

 

Art. 5º  O provimento dos cargos efetivos e em comissão criados por esta Lei 

fica condicionado à comprovação da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, assim como à 

existência de autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme determina 

o § 1º do art. 169 da Constituição. 

 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 
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EM Interministerial nº 00231-A/2006/MP/MEC 

 

Brasília, 11 de outubro de 2006. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

1. Submetemos à deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que 

altera as Leis nº
s
 8.405, de 9 de janeiro de 1992, e 11.273, de 6 de 

fevereiro de 2006, Modifica as competências e a estrutura 

organizacional da fundação CAPES, de que trata a Lei nº 8.405, de 9 

de janeiro de 1992, e altera a Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 

que autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a 

participantes de programas de formação inicial e continuada de 

professores para a educação básica. 

2. O objetivo da proposta é permitir que a CAPES, cujas atribuições 

atuais limitam-se à promoção da formação de pessoal para a educação superior, passe 

a incumbir-se, adicionalmente, da promoção de  políticas voltadas para a formação 

de profissionais de magistério da educação básica, em regime de colaboração com 

Estados, Municípios e o Distrito Federal.  

3.  A proposta visa a utilização da ampla experiência da CAPES no 

campo da pós-graduação para a disseminação e qualificação dos programas de 

formação de professores e profissionais de magistério da educação básica, em 

articulação com Estados, Municípios e o Distrito Federal. A eficiência e o alto nível 

do trabalho da CAPES na educação superior, reconhecidos pela comunidade 

acadêmica e pela população em geral, serão fatores de indução à excelência dos 

educadores no nível da educação básica. 

4.  Os desafios impostos para o estabelecimento de educação básica de 

qualidade no Brasil perpassam a valorização da escola, do magistério e o investimento 

no trabalho docente. São fatores fundamentais e urgentes para a reestruturação do 

sistema educacional brasileiro a melhoria da qualidade da educação básica e a criação 

de condições para sua universalização. É nesse sentido que se propõe a nova atuação da 

CAPES. 

5.  O objetivo da proposta é institucionalizar programas de formação inicial 

e continuada, bem como o desenvolvimento de metodologias educacionais 

inovadoras, visando a qualificação de recursos humanos para a educação básica, 

mediante os quais será propiciada a efetiva integração entre a educação superior e a 

educação básica no País, permitindo assim significativa melhoria na  qualificação dos 

docentes do ensino básico. Assim sendo, a CAPES passará à condição estratégica de 

sistematizar e consolidar os programas governamentais voltados para a educação 

básica, criando as condições para sua potencialização e adequada atuação nas diversas 

regiões do Brasil. O benefício primordial será maior integração entre a educação 
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superior e a educação básica do País. Essa nova perspectiva de maior integração na 

formação de pessoal docente proporcionará sinergias e maior produtividade no uso 

dos recursos destinados a cada um dos níveis educacionais, com benefícios para a 

generalidade dos estudantes brasileiros.  

6.  Cabe informar que para a reestruturação da CAPES está sendo 

proposta a criação,  a partir de janeiro de 2007, de cinqüenta e dois cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS nos seguintes 

níveis: três DAS-5; treze DAS-4; vinte e seis DAS-3; oito DAS-2; e dois DAS-1, 

representando um acréscimo de 111,62 DAS-Unitários na estrutura da CAPES. A 

estimativa do impacto orçamentário relativo aos cargos em comissão para os 

exercícios de 2007 e subseqüentes, incluindo gratificação natalina, adicional de férias 

e encargos, é de R$ 2.253.824,12 (dois milhões, duzentos e cinqüenta e três mil, 

oitocentos e vinte e quatro reais e doze centavos) para cada exercício. 

7.  Está sendo proposta, também, a criação de quatrocentos e dez cargos 

de provimento efetivo para a CAPES, conforme discriminado no anexo ao Projeto de 

Lei. Quanto ao impacto orçamentário, salientamos que a sua criação pura e simples 

não gera aumento de despesa, mas apenas o seu provimento, que não acontecerá 

imediatamente. Assim, quando os cargos efetivos criados tiverem seu provimento 

autorizado, o impacto orçamentário previsto para 2007 é de R$ 2.879.984,46 (dois 

milhões, oitocentos e setenta e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 

quarenta e seis centavos), e de R$ 8.637.793,39 (oito milhões, seiscentos e trinta e 

sete mil, setecentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos) a partir de 2008 e 

o processo deverá respeitar a prévia existência de recursos orçamentários destinados 

a tal finalidade, de acordo com o disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n
o
 

101, de 4 de maio de 2000. 

8.  Em termos de custos administrativos, o aproveitamento da estrutura 

administrativa da CAPES é significativamente mais econômico para a execução da 

nova finalidade, que a criação de uma outra autarquia ou estrutura independente. 

Nesse sentido, a proposta de criação de cargos efetivos e em comissão corresponde à 

quantidade necessária ao desempenho dos programas que serão absorvidos pela 

CAPES. 

9.  Finalmente, a proposta contém a alteração dos artigos 1
o
 e 2º da Lei n

o
 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, com vistas a ajustar essa legislação à nova 

situação que se cria com a modificação das competências da CAPES, bem assim 

aprimorar os critérios de concessão de bolsas para professores envolvidos em 

programas de formação a distância. 
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10.  São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter a 

Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei. 

 

Respeitosamente,  

 

 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva, Fernando Haddad 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Orçamentos  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas: 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes providências: 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - exoneração dos servidores não estáveis. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 
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V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.405, DE 9 DE JANEIRO DE 1992 
 

Autoriza o Poder Executivo a Instituir como 

Fundação Pública a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

- CAPES e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a instituir como fundação pública a 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, com sede e foro no 

Distrito Federal e prazo de duração indeterminado. 

 

Art. 2º A fundação CAPES terá como finalidade subsidiar o Ministério da 

Educação na formulação de políticas para a área de pós-graduação, coordenar e avaliar os 

cursos desse nível no País e estimular, mediante bolsas de estudo, auxílios e outros 

mecanismos, a formação de recursos humanos altamente qualificados para a docência de grau 

superior, a pesquisa e o atendimento da demanda dos setores público e privado. 

 

Art. 3º À fundação CAPES serão transferidos as competências, o acervo, as 

obrigações, os direitos, as receitas e as dotações orçamentárias do órgão autônomo 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior. 

§ 1º É o Poder Executivo autorizado a transferir para a Fundação CAPES os 

imóveis disponíveis da União que sejam necessários ao exercício e ao desenvolvimento das 

suas atividades. 

§ 2º O patrimônio da fundação CAPES será ainda constituído pelos bens móveis e 

imóveis que venha a adquirir, inclusive mediante doações e legados de pessoas naturais ou 

jurídicas. 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º São órgãos de direção da Fundação CAPES: 

I - o Conselho Superior; 

II - a Diretoria, composta pelo Presidente e pelos Diretores; 

III - o Conselho Técnico-Científico. 

Parágrafo único. O Estatuto da fundação CAPES disporá sobre a organização e o 

funcionamento dos órgãos de que trata este artigo. 

 

Art. 7º São criados os cargos de provimento efetivo e em comissão e as funções 

de confiança da fundação CAPES, na conformidade dos Anexos I e II desta Lei. 

§ 1º Os vencimentos dos cargos de provimento efetivo da Fundação CAPES são 

constantes do Anexo III desta Lei, vigente em 1º de novembro de 1991, sobre os quais 

incidirão as antecipações e os reajustes posteriormente concedidos. 

§ 2º As descrições dos cargos de provimento efetivo do quadro da Fundação 

CAPES são os constantes do Anexo IV desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.273, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2006 
 

Autoriza a concessão de bolsas de estudo e de 

pesquisa a participantes de programas de 

formação inicial e continuada de professores 

para a educação básica. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

autorizado a conceder bolsas de estudo e bolsas de pesquisa no âmbito dos programas de 

formação de professores para a educação básica desenvolvidos pelo Ministério da Educação, 

inclusive na modalidade a distância, que visem: 

I - à formação inicial em serviço para professores da educação básica ainda não 

titulados, tanto em nível médio quanto em nível superior; 

II - à formação continuada de professores da educação básica; e 

III - à participação de professores em projetos de pesquisa e de desenvolvimento 

de metodologias educacionais na área de formação inicial e continuada de professores para a 

educação básica. 

§ 1º Poderão candidatar-se às bolsas de que trata o caput deste artigo os 

professores que: 

I - estiverem em efetivo exercício no magistério da rede pública de ensino; e 

II - estiverem vinculados a um dos programas referidos no caput deste artigo. 
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§ 2º A seleção dos beneficiários das bolsas de estudos será de responsabilidade 

dos respectivos sistemas de ensino, de acordo com os critérios a serem definidos nas diretrizes 

de cada programa. 

§ 3º Os professores participantes dos programas de que trata esta Lei não poderão 

acumular mais de uma bolsa de estudo ou pesquisa. 

 

Art. 2º As bolsas previstas no art. 1º desta Lei serão concedidas: 

I - até o valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, para participantes de cursos ou 

programas de formação inicial e continuada; 

II - até o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, para participantes de 

cursos de capacitação para o exercício de tutoria voltada à aprendizagem dos professores 

matriculados nos cursos referidos no inciso I do caput deste artigo, exigida formação mínima 

em nível médio e experiência de 1 (um) ano no magistério; 

III - até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para participantes de 

cursos de capacitação para o exercício das funções de formadores, preparadores e 

supervisores dos cursos referidos no inciso I do caput deste artigo, inclusive apoio à 

aprendizagem e acompanhamento pedagógico sistemático das atividades de alunos e tutores, 

exigida formação mínima em nível superior e experiência de 1 (um) ano no magistério; e 

IV - até o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, para participantes 

de projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias de ensino na área de formação 

inicial e continuada de professores de educação básica, exigida experiência de 3 (três) anos no 

magistério superior. 

§ 1º O período de duração das bolsas será limitado à duração do curso ou projeto 

ao qual o professor estiver vinculado, podendo ser por tempo inferior ou mesmo sofrer 

interrupção, desde que justificada, limitados aos seguintes prazos: 

I - até 4 (quatro) anos, para curso de formação inicial em nível superior; 

II - até 2 (dois) anos, para curso de formação inicial em nível médio; e 

III - até 1 (um) ano, para curso de formação continuada e projeto de pesquisa e 

desenvolvimento. 

§ 2º A concessão das bolsas de estudo de que trata esta Lei para professores 

estaduais e municipais ficará condicionada à adesão dos respectivos entes federados aos 

programas instituídos pelo Ministério da Educação, mediante celebração de instrumento em 

que constem os correspondentes direitos e obrigações. 

 

Art. 3º As bolsas de que trata o art. 2º desta Lei serão concedidas pelo FNDE, 

diretamente ao beneficiário, por meio de depósito em conta-corrente específica para esse fim 

e mediante celebração de termo de compromisso em que constem os correspondentes direitos 

e obrigações. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 

 

Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA Nº 1 
 

Acrescente-se ao art. 1º do Projeto de Lei n° 7.569, de 2006, os §§ 2º e 3º,  referentes 

ao artigo 6º da Lei 8.405, de 1992, renumerando o parágrafo único para § 1º, passando a 

redação à seguinte forma: 

Art.6º.................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

§  1º.  O Estatuto da fundação Capes disporá sobre a organização e o 

funcionamento dos órgãos de que trata este artigo. 

§ 2º. As reuniões do Conselho Técnico-Científico serão sempre públicas, quando 

envolverem apreciação de cursos de pós-graduação de Instituições públicas ou privadas, 

dando ao interessado o direito da ampla defesa e do contraditório, seja de forma oral ou 

escrita. 

§  3º .  O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando a pauta da reunião 

envolver matéria cujo sigilo seja imprescidível ao interesse privado e da coletividade, 

interesse este que deve ser previamente justificado pelo Conselho Técnico-Científico. 

JUSTIFICACÃO 

O objetivo primordial da presente emenda é dar publicidade aos atos administrativos 

praticados pelo Conselho Técnico-Científico da CAPES. Reza o artigo 37 da Constituição 

Federal, que são princípios da administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a legalidade, a impessoalidade, a 

moralidade, a PUBLICIDADE, e a eficiência.  

Ademais, o referido princípio consta também da Lei nº 9.784, de 1999, que regula o 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

A presente emenda tem ainda o desiderato de assegurar a ampla defesa, o contraditório 

e o devido processo legal aos interessados em matérias constantes da pauta das reuniões do 

Conselho, que, em regra, são fechadas à comunidade acadêmica.  
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Sala das Sessões, em        de novembro de 2006. 
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